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Afonso Cláudio, 17 de abril de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 63/2020
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 9/2020

Autoria:

CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Ementa: ALTERA A LEI MUNICIPAL LEI 1.773/2007, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada

Descrição: Após aprovação em Plenário com a Emenda Modificativa 01 apresentada pelo
Excelentíssimo Vereador Romildo Camporez da Silva, e a Emenda Supressiva 01
aparestada pela Excelentíssima Vereadora Roserene Paulino da Silva, encaminho o
presente Projeto de Lei para a Coordenação Legislativa elaborar o Autógrafo de Lei. 

Próxima Fase: Elaborar Autógrafo de Lei
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